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ANEXO I
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PORTARIA No- 519, DE 3 DE SETEMBRO DE 2008

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Po-
tencialização de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo n° 23080.030545/2008-69 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Engenharia Civil - ECV/CTC, instituído pelo Edital
n° 056/DDPP/2008, de 21 de agosto de 2008, publicado no Diário
Oficial da União de 22/08/2008.

Campo de Conhecimento: Construção Civil.
Regime de Trabalho: 20 ( vinte ) horas semanais.
N° de Vagas: 01 ( uma ).

Classificação Candidato Média Final
1° Aécio de Miranda Breitbach 8,5
2° Márcia Maria Machado Steil 8,0
3° Robson Wagner 7,0

ELZA MARIA MEINERT
<!ID1353414-0>

PORTARIA No- 526, DE 3 DE SETEMBRO DE 2008

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Po-
tencialização de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo n° 23080.0034645/2008-64 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Engenharia Química e Engenharia de Alimentos -
EQA/CTC, instituído pelo Edital n° 055/DDPP/2008, de 14 de agosto
de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 15/08/2008.

Campo de Conhecimento: Operações Unitárias.
Regime de Trabalho: 20 ( vinte ) horas semanais.
N° de Vagas: 01 ( uma ).

Classificação Candidato Média Final
1° Gisele Serpa 9,08
2° Claudimir Antonio Carminatti 8,91
3° Francielo Vendruscolo 8,75
4° Rennio Felix de Sena 8,43
5° Natalia Mezzomo 7,91
6° Diogo Lôndero da Silva 7,78
7° Gerson Avelino Fernandes 7,55
8° Reinaldo Feliponi marcolla 7,05

ELZA MARIA MEINERT
<!ID1351661-0>

PORTARIA No- 520, DE 3 DE SETEMBRO DE 2008

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Po-
tencialização de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo n° 23080.035461/2008-11 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Matemática - MTM/CFM, instituído pelo Edital n°
056/DDPP/2008, de 21 de agosto de 2008, publicado no Diário Ofi-
cial da União de 22/08/2008.

Campo de Conhecimento: Cálculo e Álebra Linear.
Regime de Trabalho: 20 ( vinte ) horas semanais.
N° de Vagas: 01 ( uma ).

Classificação Candidato Média Final
1° Daiane Cristina Zanatta 7,5
2° Christian Wagner 7,0

ELZA MARIA MEINERT
<!ID1351662-0>

PORTARIA No- 521, DE 3 DE SETEMBRO DE 2008

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Po-
tencialização de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo n° 23080.035463/2008-19 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Matemática - MTM/CFM, instituído pelo Edital n°
056/DDPP/2008, de 21 de agosto de 2008, publicado no Diário Ofi-
cial da União de 22/08/2008.

Campo de Conhecimento: Cálculo e Matemática Financeira.
Regime de Trabalho: 40 ( quarenta ) horas semanais.
N° de Vagas: 01 ( uma ).

Classificação Candidato Média Final
1° João Carlos Bez Batti 8,5
2° Daiane Cristina Zanatta 8,0
3° Ana Paula Bertoldi Oberziner 7,5

ELZA MARIA MEINERT

GABINETE DO MINISTRO
<!ID1353375-1>

PORTARIA Nº 198, DE 3 DE SETEMBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, pa-
rágrafo único, inciso II, da Constituição e pelo art. 2o da Lei no

11.529, de 22 de outubro de 2007, resolve:
Art. 1o Observados os limites e as demais condições es-

tabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e por esta Portaria,
fica autorizado o pagamento de equalização de encargos financeiros,
sobre os saldos médios diários de empréstimos e financiamentos
concedidos pelo Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES, com recursos próprios, bem como a concessão de
bônus de adimplência sobre os juros.

Parágrafo único. Os saldos médios de que trata o caput deste
artigo não poderão exceder a R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de
reais), em operações efetuadas diretamente pelo BNDES ou por meio
de instituições financeiras por ele credenciadas, no âmbito das ope-
rações de apoio a empresas atuantes nos setores de pedras orna-
mentais, beneficiamento de madeira, beneficiamento de couro, cal-
çados e artefatos de couro, de têxteis, de confecção, inclusive linha
lar, de móveis de madeira, frutas (in natura e processadas), cerâmicas,
softwares e prestação de serviços de tecnologia da informação e bens
de capital (exceto veículos automotores para transporte de cargas e
passageiros, embarcações, aeronaves, vagões e locomotivas ferroviá-
rios e metroviários, tratores, colheitadeiras e máquinas rodoviárias).

Art. 2o Para os fins desta Portaria, serão considerados os
empréstimos e financiamentos concedidos com observância das nor-
mas, limites e demais parâmetros específicos definidos pelo Conselho
Monetário Nacional.

Art. 3o O valor das equalizações de taxas de juros de que
trata esta Portaria, em conformidade com a metodologia constante em
anexo, ficará limitado:

I - para operações diretas: ao diferencial entre a Taxa de
Juros de Longo Prazo - TJLP acrescida do spread do BNDES, li-
mitado a 3,5% ao ano, e o encargo do mutuário final; e

II - para operações indiretas: ao diferencial entre a TJLP
acrescida da remuneração do BNDES, limitada a 0,5% ao ano, e do
spread do agente financeiro, limitado a 3,5% ao ano, e o encargo do
mutuário final;

Art. 4o Será concedido bônus de 20% (vinte por cento) sobre
os juros aos mutuários que recolherem as parcelas, de principal e de
juros, até as datas dos respectivos vencimentos, nos termos da Lei no

11.529, de 22 de outubro de 2007, e da Resolução CMN no 3.596, de
31 de julho de 2008.

Art. 5o Para efeito dos pagamentos pelo Tesouro Nacional da
equalização e do bônus de que trata esta Portaria, o BNDES deverá
apresentar, a cada pedido de equalização, à Secretaria do Tesouro
Nacional, os valores das equalizações e dos bônus devidos e os saldos
médios diários das aplicações (SMDA's) relativos às operações ao
amparo desta Portaria, verificados nos períodos de 1o de julho a 31 de
dezembro e de 1o de janeiro a 30 de junho, de cada ano, acom-
panhados das correspondentes planilhas de cálculo, bem como a de-
claração de responsabilidade pela exatidão das informações relativas à
aplicação dos recursos na finalidade a que se destinam.

Parágrafo Único. Os valores das equalizações e do bônus
devidos no último dia do período ao qual se refere o pagamento, nos
termos desta Portaria, serão atualizados até a data do efetivo pa-
gamento pelo Tesouro Nacional.

Art. 6o Os valores das equalizações e de suas respectivas
atualizações serão obtidos conforme metodologia anexa.

Art. 7o Caberá ao BNDES disponibilizar, sempre que so-
licitado, informações relacionadas com a boa e regular aplicação dos
recursos a que se refere esta Portaria, à Secretaria do Tesouro Na-
cional, à Controladoria Geral da União - CGU, ao Tribunal de Contas
da União - TCU e ao Banco Central do Brasil, para fins de acom-
panhamento e fiscalização por parte dos referidos órgãos.

Art. 8o Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON MACHADO

Ministério da Fazenda
.

<!ID1353375-2>

b) Cálculo da equalização para Investimento:

<!ID1353375-3>

c) Cálculo da média geométrica das TJLP's:

<!ID1353375-4>

d) Cálculo da atualização:

<!ID1353375-5>

Legenda:
EQL = Equalização apurada referente ao período de equa-

lização;
SMDA = Saldo Médio Diário das Aplicações no período de

equalização;
TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo ao ano;
TJLPMG = Média Geométrica das TJLP's do período de equa-

lização;
n = Número de dias corridos do período de equalização;
S = No caso de operações indiretas (financiamentos e em-

préstimos efetuados por instituições financeiras credenciadas pelo
BNDES), soma da: a) remuneração do BNDES, limitada a 0,5% a.a.,
e do "spread" do agente financeiro, limitado a 3,5% a.a; No caso de
operações diretas (financiamentos e empréstimos efetuados direta-
mente pelo BNDES): b) remuneração do BNDES, limitada a 3,5%
a.a.

R = Taxa de juros da modalidade de financiamento, sendo
7% ao ano para Investimento e Exportação (pré-embarque);

DAC = Número de dias do ano civil (365 ou 366);
N = Número de TJLP's vigentes no período de equaliza-

ção;
TJLPα = TJLP's vigentes no período de equalização;
nα = Número de dias corridos referentes às TJLP's do pe-

ríodo de equalização;
EQA = equalização apurada atualizada até o dia do pa-

gamento;
TJLPβ = TJLP's vigentes no período de atualização;
Xβ = número de dias corridos referentes às TJLP's do pe-

ríodo de atualização;
A atualização do bônus de adimplência seguirá a mesma

metodologia utilizada para a atualização da equalização.

<!ID1353420-0>

PORTARIA Nº 199, DE 3 DE SETEMBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, do Decreto no 6.439, de 22 de abril de 2008, resolve:

Art. 1o Remanejar os limites de pagamento de que trata o
Anexo VII da Portaria Interministerial MP/MF no 88, de 29 de abril
de 2008, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON MACHADO

ANEXO

METODOLOGIA DE CÁLCULO

a) Cálculo da equalização devida nos dias 30 de junho e 31

de dezembro de cada ano, relativa aos Saldos Médios Diários das

Aplicações em operações de financiamento e empréstimo destinadas

ao apoio à revitalização de empresas industriais dos setores pro-

dutivos, com recursos do Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-

nômico e Social - BNDES, verificados nos períodos de 1o de janeiro

a 30 de junho e 1o de julho a 31 de dezembro, respectivamente:

a) Cálculo da equalização para Exportação (pré-embarque):
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